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FONTE: SECRETARIA GERAL ACADÊMICA - UNIRG / COORDENAÇÃO DE CURSO

LETRAS

ACADÊMICOS IRREGULARES DE ANOS ANTERIORES - DISPENSADOS

ENADE 2014

Art. 8º - § 1º - Consideram-se irregulares junto ao ENADE todos os estudantes habilitados ao ENADE de anos 

anteriores que não tenham sido inscritos ou não tenham realizado o Exame por motivo não enquadrável nas 

hipóteses de dispensa referidas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 33-G da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007.               

§ 3º - Nos termos do art. 5º, § 5º da Lei nº 10.861, de 2004, os estudantes ingressantes e concluintes em situação 

irregular de anos anteriores do ENADE, inscritos nos termos deste artigo, serão dispensados da prova a ser 

aplicada em 2014 e sua situação de regularidade será atestada por meio de relatório específico a ser emitido pelo 

INEP.

PORTARIA NORMATIVA MEC N° 8, DE 14 DE MARÇO DE 2014

O CURSO DE LETRAS NÃO POSSUI ACADÊMICOS IRREGULARES DE ANOS 

ANTERIORES INSCRITOS NO ENADE 2014


